PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 571  DE 08  DE JULHO DE  1.976. 

CRIA CARGOE FUNÇÕES GRATIFICADAS, DISPÕE SOBRE A IDADE PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
 São criados os seguintes cargos:

a) - 
de provimento efetivo:

Quantidade



Cargo





Padrões

4


 Escriturário






2

1


Desenhista






2

1


Auxiliar de Desenhista




1

2


Operador de Máquina




3

1


Motorista






2

1


Ajudante de Mecânico 




1

4


Centristas






1

1


Servente






1

b) - 
de provimento em comissão ou função gratificada:

Quantidade



Cargos




Padrão

1


Supervisor de Ensino



CC1
FG4

1


Assistente de Ensino



CC1
FG4

1


Orientador de merenda Escolar


CC1
FG4

§ 1°-

As especificações dos cargos de Desenhista, Auxiliar de Desenhista e Ajudante de Mecânico são as que vão em anexo, como partes integrantes desta Lei.

§ 2° -

Nas funções gratificadas criadas por esta Lei poderão ser investidos professores efetivos ou contratados do Município ou do Estado cedidos ao Município.

Art. 2° -
Nos concursos públicos para o preenchimento de cargos no quadro de funcionários do Município, será observada a idade mínima de 18 anos e a máxima de 40 anos, à data do encerramento das inscrições.

§ Único -
Ressalvam-se os funcionários efetivos do Município que não estão sujeitos ao limite de idade, vantagem que pode ser também, estendida aos detentores de cargo de provimento em comissão que contem, pelo menos, dois anos de serviços prestado ao Município.

Art. 3° -
A despesa decorrente desta Lei correrá a conta das rubricas orçamentárias próprias.
 

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 8 DE JULHODE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
DESENHISTA
Síntese dos deveres: Elaborar e projetar desenhos técnicos e artísticos e desenhos gráficos em geral; desenhar plantas, cortes fachadas e detalhes de prédios; fazer desenhos de reservatórios filtros decantadores e redes de água e de esgoto; elaborar gráficos e desenhos em perspectiva; passar o “ croquis” para a escala; executar desenhos arquitetônicos e projetos de obras; fazer desenhos cartográficos, cálculos de coordenadas geográficas; desenhar letreiros; desenhar organogramas, fluxogramas e gráficos estatísticos; desenhar gráficos de topografia urbana e gráficos em geral; fazer desenhos didáticos em geral; fazer desenhos para clichês, cartazes de propaganda e de levantamentos hidrográficos; executar em face de cadernetas de campo ou hidrográfica; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos para o provimento: Instrução correspondente ao 1° ciclo de nível médio, completo. Experiência no exercício da profissão. Idade entre 18 e 40 anos. Recrutamento por  concurso público.

 Condições de Trabalho: Período de 44 horas semanais.

Auxiliar de Mecânico: 

Síntese dos deveres: Auxiliar em trabalhos de mecânica em geral; auxiliar na conservação de instalações eletromecânicas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; auxiliar na inspeção e na reparação de veículos automotores, substituir válvulas, pistões, mancais, diferenciais, embreagens, etc. esmerilhar e assentar válvulas ajustar anéis de segmento; desmontar caixas de mudanças, fazer  peças de pouca complexidade, no torno; limpar, conservar e guardar as ferramentas; fazer chapeamentos; executar outras tarefas correlatas.

Requisitos para o aproveitamento: Instrução correspondente ao nível primário incompleto. Alguma experiência em trabalho de oficina. Idade entre 18 e 40 anos. Privativo de sexo masculino. Recrutamento por concurso Público.

Condições de Trabalho: Período normal de 44 horas semanais.
